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INDICAÇÃO

ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO

AUTOR: DEPUTADO LORIV AL - PMN

Indica ao Diretor Geral do DER Dr. Lúcio
Mosquini a necessidade do asfaltamento da
RO-140, no trecho compreendido entre a
RO-257 e a RO-205, numa extensão de 49
-km.

/

O Deputado que a presente lubscre e, na forma regimental, indica ao
Diretor Geral do DER Dr. Lúcio Mosquini a necessidade o asfaltaÍnento da RO-140, no trecho
compreendido entre a RO-257 e a RO-205, numa extensão de 49 km.

Plenário das Deliberações, 23 de agosto de 2011.
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~--Jp--JUSTIFICATIVA

A RO-140, antigo travessão B-65, é uma rodovia que alimenta uma
importante região ao longo de seus 49 km, passando por dentro da cidade de Rio Crespo, e
interligando a RO-257 que dá acesso à Machadinho Do Oeste à rodovia 205 que liga o município
de Cujubim à BR 364, fazendo entroncamento também com a rodovia 459, que liga Rio Crespo à
BR364.

Portanto entendemos ser plenamente justificável a necessidade deste
asfaltamento para que possamos consolidar de vez a malha viária de uma importante região da
grande Ariquemes.


